
Reg. 2021,CMN,I,03,580 - 30-11-2021

NAZARÉ

ASSUNTO: Estatuto dos Eleitos Locais - Pagamento
de despesas provenientes de processos judiciais -
Proc. 650/19.1BELRA e Proc. 60/18.8T9NZR

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.2: 580/DAF/2021
NIPG: 13578/21
DATA: 2021/11/30

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ....../ ....../

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veios°
Para inserir na ordem do dia da próxima

À Reunião reunião da Câmara Municipal, conforme
30-11-2021 Despacho do Sr. Presidente.

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Camara Municipal da Nazaré

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

30-11-2021

A Chefe de Divisão da DAÍ

Helena Pola, Dra.

O Estatuto dos Eleitos Locais (EEL) prevê que as despesas provenientes de

processos judiciais possam ser assumidas pelas respetivas autarquias (ex vi
dos art igos 5.9,  n . 2 1, ai. o) e 21.2,  ambos da Lei n.2 29/87, de 30/06), desde
que, cumulativamente, se verifiquem os seguintes pressupostos:

(i) as despesas sejam provenientes de processos judiciais;
(ii) os atos que deram origem ao processo judicial e às inerentes despesas tenham sido
praticados pelo eleito local no exercício das suas funções e por causa delas e
(i i i) não se prove que esses atos tenham sido prat icados com dolo ou negligência.
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Reg. 2021,CMN,1,03,580 - 30-11-2021

NA7ARE MUNICIPIO DA NAZARE

INFORMAÇÃO

Atento disposto no artigo 21.2 do EEL, a remuneração pela contraprestação
efetiva consubstancia-se, por força da lei, no pagamento das despesas
provenientes de processos judiciais em que os eleitos locais sejam parte,
desde que se verifiquem aqueles pressupostos.

Assim, só após a decisão final poderá apurar-se se estão preenchidos os
pressupostos de que depende a concessão do apoio, pelo que só então
deverá ser proferida a respetiva decisão de apoio judicial por parte da
respetiva autarquia.

Termos em que, constatando-se, pelos documentos juntos à presente informação, e que dela
passam a fazer parte integrante, que as sentenças dos Processos 650/19.1BELRA e
60/18.8T9NZR já transitaram em julgado e que delas resulta o seguinte:

• Proc. 650/19.1BELRA: não se verificam os pressupostos legais de que depende a perda
de mandato peticionada na presente ação, improcedendo a mesma;

• Proc. 60/18.8T9NZR: não pronunciar Walter Manuel Cavaleiro Chicharro pela prática de
um crime de dano qualificado;

E atenta a junção do relatório detalhado das diligências praticadas nos 2 processos judiciais;

Porque se conclui, com toda a certeza, da verificação dos 3 requisitos supra elencados (as
despesas são provenientes de processos judiciais, por atos praticados pelo eleito no exercício
da sua função, tendo o mesmo sido "absolvido" de ambos);

Proponho à Câmara Municipal que seja autorizado o pagamento à Sociedade de Advogados
Sérvulo & Associados, NIF 504344285, do valor de 44.509,23 €, a que acresce o IVA à taxa de
23%, conforme documentos em anexo.

À consideração superior.
30-11-2021

A Chefe de Diviso da DAF

Helena Pola, Dra.
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Tribuna! Judicia! da Comarca de Leiria
(' r itylifia l fie L eir ia  - Juiz I

Palácio da Justiça, Largo da República
24(41007 Leiria

Telef: 244817680 Fax 244848899 Mail: leiria instrucaocriminal tribunais,org pt

Heferênctar98589428 Instrução 60/18.8T9NZR

CERTIDÃO

Helder Duarte G. M. Fernandes, F S C r i V ãO Auxiliar, do Juízo de Instrução Criminal de
Leiria - Juiz 1 - Tribunal Judicial da Comarca de Leiria:

CERTIFICA que, por este Tribunal, correm uns autos de Instrução, registados sob o
n.° 60/18.8TSNZR, em que são:

Autor: Ministério Público e outro(s)...
Arguido: Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

e atesta nos termos do n.° 1, do art.° 387 do Código Civil, que as fotocópias que se seguem,
e que vão devidamente numeradas, rubricadas e autenticadas com o seio branco em uso
neste Tribunal, são cópias fiéis da douta decisão instrutória proferida nestes autos em
25-05-2021, de fls. 372 a 377.

MAIS CERTIFICO, que a referida decisão transitou em julgado em 02-07-2021.

É quanto me cumpre certificar em face dos autos e a que me reporto em caso de
dúvida, destinando-se a mesma a ser enviada à Dra. Cláudia Amorirn, Defensora do arguido
Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, para fins administrativos.

Leiria, 25-11-2021.

O Oficial de Justiça,

4-k k j t A
Helder Duarte G. M. Femandes



Assinado em 25.0S,2921. pai
Git Vicente Ribeiro Cardoso da Siiva. Juiz do Direito

- Processo: 60/18.8T9NZR
Referência: 96835332

Tribuna l J udic ia l da  Com a rc a  de  Le iria
Juízo de Instrução Criminal de Leiria - Juiz 1

Palácio da Justiça. Largo da República
2414-007 Leir ia

Telef: 24481 7680 Fax: 244848899 Mail: leiria.instrucaocriminal@tribunais.org.pt

Instrução

* / / / *

A-DA TRAMITAÇÃO

1. Perante o arquivamento a ass is tente Elsa Cas tro e Silva veio imputar a Walter

2.

3.

B -DA COMPROVAÇÃO

4. Da prova documental cons tante nos  autos , resulta indiciado que:

a )

de fls . 13 destes  autos.

1,)

c)
cons ta por es crito, datado de 5.7.2021, denominado "memorando" que "as

d)



3 Processo: 60/18.8T9NZR
Referência: 96835332

ekXd.f.
Tribuna l J udic ia l da  Com arca  de  Le iria

Juízo de Instrução Criminal de Leiria - Juiz 1

2414-007 Le iria

Instrução

que

de elementos  es truturais  (...) mais  confina com uma Es trada Nacional com

e )

n

pedra do lado direito, da fachada principal, apresenta sinais de
desprendimento, apresentando algumas fissuras; g) Foi evidenciado

apenso).

g)

aludido, em cumprimento do des pacho de 5.9.2017 do S r. -P res idente da



3 4.kl
P roc e s s o : 60/18.8T9NZR

Referência: 96835332 4 4 -

.3.„‘
Tribuna l J udic ia l da  Com a rc a  de  Le iria

Juízo de Instrução Criminal de Leiria - Juiz 1

2414-007 Leiria
Telef: 2441S17680 Fax: 244848899 Mail: leiria.instrucaocriminal@tribunais.org.pl

Instrução

h )

pertencia a outrem.

5.

6.

representava para todos .

7.
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Processo: 60/18.8T9NZR
Referência: 96835332

44 , 1 "
Tribuna l J udic ia l da  Com arca  de  Le iria

Juízo de instrução Criminal de Leiria - Juiz 1

2414-007 Le iria
Te le f.

Instrução

8.

fachada Bas ta olhar por minutos  no "Google maps " para s e perceber que a
moradia  encontra-s e  em pleno loca l urbano. Logo o ris co de  queda  de

9. A assistente Ora,

s endo tudo o

des colamento da referida fachada, s em cobertura, a laje do pis o s uperior

pedra do lado direito, da fachada principal, apresenta sinais de

DL 555/99, como foi feito. Conclui-s e, a conduta do arguido tem s uporte na

10.

as s inalam mes mo o ris co de quedas  e des colagem maiores , cfr. art. 163 do



Processo: 60/18,8T9NZR
44- Referência: 96835332

'Tribuna l J udic ia l da  Com arca  de  Le iria
Juízo de Instrução Criminai de Leiria - Juiz 1

Palácio da Justiça, Largo da República
2414-007 Leiria

Telef: 244817680 Fax: 244848899 Mail: leiria.instrucaocriminal@tribunais.org.pt

Instrução

1 1 .

dens idade populacional.

1.2.

fundamento da as s is tente, o facto de es tar agendada vis toria , e  ter s ido

13.

1.4.

e s imples mente uma telha caia, e um trans eunte era ferido gravemente na



4 , 44

Processo: 60/18.8T9NZR
Referência: 96835332

Tribuna l J udic ia l da  Com arca  de  Le iria
Juízo de Instrução Criminal de Leiria - Juiz 1

Palácio da Justiça, Largo da República
2414-007 Leiria

Telef: 244817680 Fax: 244848899 Mail: leiria.instrucaocriminal@tribunais.org.pl

Instrução

propriedade, antes  age numa ordem que exclui a ilicitude porque fundada

considerandos  de ordem adminis trativa, agiu em es tado de necess idade, o que

conduta seja punida por lei penal.

C -DA

17. Decide-s e:

a)

b)

c)
0n.' 2 da R .C .P . ) ;

d) Notifique.

e)

25.5.2021

computado! c• 1, deu offiLainente





<J LM@s ervulo.com>
Data: quinta-feira, 25 de novembro de 2021, 17:11
P ara: Walter Chicharro <walter.chicharro@cm-nazare.pt>

8T9NZR

Exmo. Senhor Presidente,

Espero encontrá-lo bem.

Junto envio os relatório das diligências efectuadas pela Sérvulo & Associados nos seguintes
processos:

1) Processo nº 650/19.1BELRA, correspondente à acção de perda de mandato movida
pelo Ministério Público junto do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria;

2) Processo nº 60/18.8T9NZR, correspondente a uma denúncia e ulterior requerimento
de instrução movidos por Elsa Castro e Silva, junto do Ministério Público e, depois, do
Juízo de instrução Criminal de Leiria - Juiz 1, do Tribunal .;udicial da Comarca de Leiria.

Junto envio igualmente as certidões de trânsito em julgado da sentença absolutória, no
primeiro caso, e do despacho de não pronúncia, no segundo — cujos originais serão enviados
também pelo correio.

Ficando a aguardar as suas indicações sobre a facturação correspondente, subscrevo-me com

Os mais cordiais cumprimentos

José Moutinho

José Lobo Moutinho
Sócio Partner

Semi° & Associadas '54x.tedade de Actve,gaclos. SP. R.

Rua Garrett, 64 1200-204 Lisboa — Portugal
Tel: (+351) 21 093 30 00 1 Fax: (+351) 21 093 3001/02

1 E: JLMO)servulo.com 1 www.servulo.com





Sérvulo & Associados

PROPOSTA DE RELATÓRIO DETALHADA

Pagina: 1
Data: 25.11.2021

Dossier: 4367.009 MUNICíPIO DA NAZARÉ ASSESS. PROC-CRIME N.°60/18.8T9N Resp.: JLM

Assunto: ASSESSORIA PROCESSO CRIME 60/18.8T9NZR
Patrocínio em processo -crime, como arguido

Regime: HOR Taxa: NOR Início do acordo: Honorários base:

Acordo:

Relatórios anteriores Proposta de relatório de 24.09.2020 a 25.11.2021

Horas registadas: 0:00 Horas registadas: 40:05
Horas reportadas: 0:00 Horas reportadas: 40:05

Honorários reportados: 0,00 Honorários a reportar: 8 732,92
Expediente reportado: 0,00 Expediente a reportar: 8,85
Despesas por conta reportadas: 0,00 Despesas por conta a reportar: 51,00

Honorários registados 0,00 Honorários registados 8 732,92
Ajuste absoluto 0,00 Ajuste absoluto 0,00
Ajuste percentual % Ajuste percentual %

Provisões genéricas do cliente Provisões específicas do dossier

Honorários e expediente: 0,00 Honorários e expediente: 0,00
Despesas por conta: 0,00 Despesas por conta: 0,00

Resumo de diligências por colaborador Horas Taxa média Valor

JLM JOSÉ LOBO MOUTINHO
CA CLÁUDIA AMORIM
FNE FILIPA NÉVOA
3SM 30A0 SANTOS MARTA
ROA RUI OLIVEIRA ALVES
MIS ISABEL SALGADO

13:20
17:25
4:20
2:30
0:15
2:15

270,00
215,00
190,00
150,00
130,00
70,00

3 600,00
3 744,58

823,34
375,00
32,50
157,50

Resumo de diligências por escalão Horas Taxa média Valor

SP SÓCIO PRINCIPAL 13:20 270,00 3 600,00
SIA SÓCIO DE INDÚSTRIA A / CONTRATADO 17:25 215,00 3 744,58
PRA PRINCIPAL A 4:20 190,00 823,34
32B JÚNIOR 2 B 2:30 150,00 375,00
71A JÚNIOR 1 A 0:15 130,00 32,50
E1C ESTAGIÁRIO 1 C 2:15 70,00 157,50

Resumo de despesas de expediente por tipo valor

COO [DIR] IVA 0%, PAGO POR CAIXA 8,85

Resumo de despesas por conta e ordem por tipo Valor

BI [IND] PAGO POR BANCO 51,00

Diligências realizadas entre 24.09.2020 e 25.11.2021

Data Descrição colab. Horas valor

30.09.2020

30.09.2020

30.09.2020

15.10.2020

28.10.2020

28.10.2020

29.10.2020

30.10.2020

22.03.2021

22.03.2021

19.04.2021

20.04.2021

10.05.2021

10.05.2021

11.05.2021

Análise elementos. Reunião interna e reunião com Dr. Carlos Tomás.

Análise de documentação e preparação de reunião

Reunião

Análise da documentação relativa ao procedimento administrativo e da ação administrativa;
elaboração de email interno com as conclusões da análise

Análise da documentação e reunião com Prof. JLM e Dra. Filipa Névoa.

Análise da documentação e reunião com Dras. CA e FN

verificação dos elementos necssários e email ao cliente.

Análise da questão da adequação social.

Call com Dr. João santos marta acerca da possibilidade do Município se constituir
Assistente.

Análise do despacho de arquivamento e do RAI e análise da legitimidade da constituição do
município da Nazaré como assistente nos presentes autos. conferência telefónica com Dra.
CA e preparação de email para o cliente.

Revisão de requerimento de reagendamento de debate instrutório

Elaboração e envio de E-Mail ao cliente sobre marcação do debate instrutório e sobre
legitimidade do município para se constituir como assistente

Preparação e reunião com Cliente. Requerimento de renúncia a presença no DI

Preparação e reunião com o cliente no âmbito da preparação do debate instrutório.

Alegações em matéria de Direito

CA

FNE

FNE

FNE

CA

JLM

CA

3LM

CA

3SM

3LM

3LM

JLM

CA

3LM

3:30

0:40

1:30

2:10

1 :0 0

1 :0 0

0 :45

3 :0 0

0 :1 0

2:30

0:20

0:30

1:30

4:00

2:00

752,50

126,67

285,00

411,67

215,00

270,00

161,25

810,00

35,83

375,00

90,00

135,00

405,00

860,00

540,00



sérvulo & Associados

Diligências realizadas entre 24.09.2020 e 25.11.2021

Pagina: 2
Data: 25.11.2021

Data Descrição Colab.,Horas Valor

12.05.2021 Preparação do debate instrutório. CA ' 4:00 860,00

12.05.2021 Alegações em matéria de Direito JLM 4:30 1 215,00

13.05.2021 Deslocação ao Tribunal de Leiria para debate instrutório. CA 4:00 860,00

28.05.2021 Breve análise do despacho de não pronúncia. Contagem de prazos de controlo. Conf. tel. ROA 0:15 32,50
com EMA.

31.05.2021 Análise de despacho de não pronúncia 3LM 0:30 135,00

19.11.2021 Elaboração de requerimento de certidão com trânsito em julgado MIS 1 0:30 35,00

23.11.2021 Chamadas para o Tribunal, envio de e-mails com requerimento e duc e comprovativo de MIS 1:45 122,50
pagamento

Despesas de expediente suportadas entre 24.09.2020 e 25.11.2021

Data Tipo Descrição Ise valor

28.09.2020 COO Registo de correio - Tribunal Judicial Comarca de Leiria 3,65
16.04.2021 COO Registo de correio - Tribunal Judicial comarca Leiria 3,04
23.11.2021 COO Registo de correio - Juízo Criminal de Leiria 2,16

Despesas por conta pagas entre 24.09.2020 e 25.11.2021

Data Tipo Descrição Ise Valor

22.11.2021 BI

23.11.2021 BI

25.11.2021 BI

Pagamento de pedido de certidão electrónica

Para pagamento de certidão

Pagamento de Certidão

10,20

20,40

20,40



Sérvulo & Associados

PROPOSTA DE RELATÓRIO DETALHADA

Pagina: 1
Data: 25.11.2021

Dossier: 4367.007 MUNICÍPIO DA NAZARÉ PATROCÍNIO EM ACÇÃO DE PERDA DE Resp.: 7LM

Assunto: Patrocínio em acção de perda de mandato contra o Presidente da Câmara

Regime: HOR Taxa: NOR Início do acordo: Honorários base:

Acordo:

Relatórios anteriores Proposta de relatório de 03.03.2019 a 25.11.2021

Horas registadas: 0:00 Horas registadas: 181:35
Horas reportadas: 0:00 Horas reportadas: 181:35

Honorários reportados: 0,00 Honorários a reportar: 34 445,41
Expediente reportado: 0,00 Expediente a reportar: 128,85
Despesas por conta reportadas: 0,00 Despesas por conta a reportar: 1 142,20

Honorários registados 0,00 Honorários registados 34 445,41
Ajuste absoluto 0,00 Ajuste absoluto 0,00
Ajuste percentual % Ajuste percentual %

Provisões genéricas do cliente Provisões específicas do dossier

Honorários e expediente: 0,00 Honorários e expediente: 0,00
Despesas por conta: 0,00 Despesas por conta: 0,00

Resumo de diligências por colaborador Horas Taxa média Valor

JLM JOSÉ LOBO MOUTINHO
CA CLÁUDIA AMORIM
AC ANTÓNIO CADILHA
GMB GONÇALO BARGADO
JAC JOÃO ABREU CAMPOS

24:30
23:20
44:15
88:30
1:00

270,00
215,00
215,00
149,32
85,00

6 615,00
5 016,66
9 513,75

13 215,00
85,00

Resumo de diligências por escalão Horas Taxa média Valor

SP SÓCIO PRINCIPAL 24:30 270,00 6 615,00
SIA SÓCIO DE INDÚSTRIA A / CONTRATADO 67:35 215,00 14 530,41
326 JÚNIOR 2 8 85:30 150,00 12 825,00
J1A JÚNIOR 1 A 3:00 130,00 390,00
E26 ESTAGIÁRIO 2 8 1:00 85,00 85,00

Resumo de despesas de expediente por tipo valor

623 [DIR] IVA 23%, PAGO POR BANCO 128,85

Resumo de despesas por conta e ordem por tipo

BI [IND] PAGO POR BANCO

Diligências realizadas entre 03.03.2019 e 25.11.2021

Data

valor

1 142,20

03.03.2019

30.05.2019

31.05.2019

31.05.2019

31.05.2019

04.06.2019

05.06.2019

06.06.2019

06.06.2019

07.06.2019

11.06.2019

11.06.2019

12.06.2019

12.06.2019

12.06.2019

12.06.2019

13.06.2019

14.06.2019

Descrição Colab. Horas valor

Contestação.

Análise de documento recebido.

Análise das questões suscitadas

Ação de perda de mandato: análise da ação e definição de linha de defesa

Ação de perda de mandato: preparação requerimento prorrogação do prazo para contestar

contestação.

Contestação.

Análise de questões suscitadas

Contestação.

Contestação.

Ação de perda de mandato: definição estratégia defesa

Contestação.

Ação de perda de mandato: revisão contestação

Revisão e envio de draft de contestação

Contestação.

Análise de notificações recebidas

contestação.

Questão da constitucionalidade da lei ao não prever consulta de órgãos autárquicos em
caso de perda de mandato.

GMB

3LM

3LM

AC

AC

GMB

GMB

3LM

GMB

GMB

AC

GMB

AC

)L M

GMB

)LM

GMB

3LM

3:00

2:00

2:30

3:30

1:00

5:00

6:00

1:15

2:30

3:30

1:00

6;00

1:30

1:45

5:00

0:45

5:00

1:00

390,00

540,00

675,00

752,50

215,00

750,00

900,00

337,50

375,00

525,00

215,00

900,00

322,50

472,50

750,00

202,50

750,00

270,00



sérvulo & Associados Pagina: 2
Data: 25.11.2021

Diligências realizadas entre 03.03.2019 e 25.11.2021

Data Descrição colab. Horas Valor

14.06.2019 Contestação.

17.06.2019 Revisão final da contestação

17.06.2019 Análise documentação e prova testemunhal.

17.06.2019 1Envio de contestação via SITAF.

17.06.2019 Revisão de ata da audiência de julgamento e de despacho do Tribunal, elaborados pela Dra.
CSG.

19.06.2019 Análise de notiifcação recebida. Análise da prova disponível em relação às deslocações do
Sr. Presidente da Câmara. (TIR). Reunião interna: Conference call com pr. Carlos Tomás

24.06.2019 Requerimento relativo às deslocações do Sr. Presidente da Câmara (TIR). Conference call
com Dr. Carlos Tomás

24.06.2019 Requerimento de junção de procuração e prova.

24.06.2019 Elaboração de requerimento para junção de procuração assinada e para dar conta de
diligências para assegurar a legibilidade do Do. 5 junto com a Contestação; diversos.

25.06.2019Revisão do requerimento a apresentar

12.07.2019 Requerimento de resposta ao requerimento do MP que responde ao convite de aperfeiçoamento
da petição inicial endereçado pelo Tribunal.

15.07.2019 Revisão de requerimento a apresentar

17.07.2019 Tratamento da prova documental.

18.07.2019 Elaboração de requerimento de junção de documentos e submissão via SITAF.

24.07.2019 Preparação e reunião

29.07.2019 Elaboração de requerimento (e submissão via SITAF).

04.09.2019 Análise de notificações recebidas. E-mail ao DR. Carlos Tomás.

05.09.2019 Requerimento sobre Doc. n° 4. Conference call com Dr. Carlos Tomás

05.09.2019 Elaboração e envio de requerimento para Tribunal.

06.09.2019 Revisão de requerimento sobre Doc. n° 4.

08.10.2019 Análise da possibilidade de recurso do despacho saneador

14.10.2019 Análise dos fundamentos de recurso do despacho saneador

22.10.2019 Elaboração de recurso do despacho saneador

23.10.2019 Elaboração de recurso do despacho saneador

24.10.2019 Análise do Despacho do TAF a solicitar documentos, reunião com JLM e telefonema com Dr.
Carlos Tomas

24.10.2019 Análise de notificação recebida. Reunião interna com Dr. AC. conference call com Dr.
Carlos Tomás

24.10.2019 Elaboração de recurso do despacho saneador

25.10.2019 Elaboração de recurso do despacho saneador

28.10.2019 Análise dos documentos recebidos. Elaboração e submissão de requerimento.

28.10.2019 Revisão pedido de dispensa de segredo profissional

14.11.2019 Resposta a email da OA sobre pedido de dispensa do sigilo profissional

27.11.2019 Análise da decisão do TCA Sul quanto ao recurso do despacho saneador e da possibilidade
de interposição de recurso dessa decisão

03.12.2019 Elaboração de reclamação do Despacho de não admissão do recurso interposto quanto ao
despacho saneador

17.02.2020 Conferência telefónica com Dr. Carlos Tomás: relembrei que testemunha são a apresentar e
pedi para insistir com a OA.

19.02.2020 Reunião interna com Prof. JLM.

19.02.2020 Preparação da inquirição de testemunhas.

21.02.2020 Preparação da inquirição de testemunhas.

24.02.2020 Preparação da inquirição de testemunhas e alegações.

24.02.2020 Preparação de julgamento.

25.02.2020 Preparação de julgamento (elaboração de alegações orais).

26.02.2020 Deslocação ao TAF de Leiria: julgamento.

26.02.2020 Deslocação ao TAF de Leiria. Julgamento.

26.03.2020 Análise do recurso interposto pelo MP para o TCA Sul

13.04.2020 Elaboração de contra -alegações de recurso

14.04.2020 Elaboração de contra -alegações de recurso.

15.04.2020 Elaboração de contra -alegações de recurso.

GMB
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GMB
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3LM
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AC
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GMB
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20.04.2020HNnálise das alegações de recurso do MP e revisão das contra alegações. CA
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Data Descrição Colab.

'JLM

Horas Valor

21.04.2020 Revisão de minuta de contra -alegações 3:45 1 012,50

21.04.2020 Revisão das contra alegações e recurso subordinado. CA 3:00 645,00

21.04.2020 Elaboração de contra -alegações de recurso e submissão via SITAF. GMB 4:00 600,00

07.06.2021 Análise do acórdão e eventuais implicações no processo crime pendente com o mesmo objeto. CA 2:00 430,00
Call com Dr. Carlos Tomás.

07.06.2021 Análise de Acórdão do TCA Sul. Conference call com Dr. Carlos Tomás. )LM 1:15 337,50

07.06.2021 Análise de Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul; elaboração de e-mail a dar GMB 1:30 225,00
conta da decisão e das perspetivas de recurso do MP.

01.07.2021 Elaboração da Nota discriminativa e justificativa de custas de parte. )AC 1:00 85,00

Despesas de expediente suportadas entre 03.03.2019 e 25.11.2021

Data Tipo Descrição Ise Valor

10.03.2020 623 Deslocação a Leiria em 26.02.20 (Recibo 135 - CA) 128,85

Despesas por conta pagas entre 03.03.2019 e 25.11.2021

Data

17.06.2019

17.06.2019

16.07.2019

25.10.2019

04.12.2019

17.04.2020

21.04.2020

Tipo

BI

BI

BI

BI

BI

BI

BI

Descrição

Taxa de Justiça (Proc. 650/19.1BELRA)

Taxa de Justiça (Multa - Proc. 650/19.1BELRA)

Certidão judicial (Proc. 305/14.3T9LRA)

Taxa de Justiça (recurso)

Taxa de Justiça (reclamação)

Taxa Justiça (Proc. 650/19.1BELRA)

Taxa Justiça (Proc. 650/19.1BELRA)

Ise Valor

102,00

61,20

10,00

306,00

51,00

306,00

306,00




